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S U M Á R I O 
A T O S D O I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

Decreto-lei n. 15.668, de 11 de fevereiro de 1946 
(Retif icações) . 

Decreto-lei n. 15.675, de 11 de fevereiro de 1946. 
( R e t i f i c a ç ã o ) . 

Decreto-lei n. 15.679, de 12 de fevereiro de 1946. 
(Ret i f icação) . 

Decreto-lei n. 15.692, de 12 de fevereiro- de 1946. 
Decreto-lei n. 15.693, de 12 de fevereiro de 1946. 
Decreto-lei n . . 15.694, de 12 de fevereiro de 1946. 
Decreto-lei n. 15.695, de 12 de fevereiro de 1946. 

- Dícreto-lei n. 15.696, de 12 de fevereiro de 1946. 
J U S T I Ç A E NEGÓCIOS D O I N T E R I O R — De

cretos de 20 e 22 do corrente. 
A G R I C U L T U R A . INDÚSTRIA E COMÉRCIO — 

13ecreto 
EDUCAÇÃO E SAÚDE P Ú B L I C A — Decretos 

de 21 do corrente. 

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O D O S E R V I Ç O P Ú B L I C O — 

Atos — Títulos registados. 
D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S —-

Atos do Diretor Geral . 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E E S T A T Í S 
T I C A — Ato — Portarias — Despachos. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A J U S T I Ç A E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — Atos do S e c r e t á r i o — feequerimentos 
despachados. 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P Ú B L I C A — 
Diretoria do Pessoal — l . a Secção — Atos e-Porta
rias do Secretário — Portaria do Diretor Geral 
Apostilas — Requerimentos despachados — 4.a Secção 
— Requerimentos despachados — Diretoria do Ex
pediente — Requerimentos despachados — Escala do 
Serviço Policial — F o r ç a Policial — Experiente. 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos au
torizados — Subdiretoria Geral — Serviço do Pes
soal — Departamento da Receita — Expediente — 
Departamento da Despesa — Expediente — Serviços 
Extraordinários — Diretoria de Tomada de Contas 
— Despachos — Departamento das Caixas Econômi
cas — Instituto de Previdência — Expediente — Pro
curadoria Fiscal — Despachos. 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO — Atos. 

S E C R E T A R I A ÚA EDUCAÇÃO E SAÚDE P U 
B L I C A — Diretorias de Informações — Inspeção de 
Saúde — Processos despachados — Diretoria do Ex
pediente — Licenças — Departamento de E d u c a ç ã o 
— Expediente — Departamento de Saúde — Expe
diente. 

S E C R E T A R I A D A VIAÇÃO E O B R A S P Ú B L I C A S 
— Diretoria Geral — Ato n . 2 — Despachos. — Re
partição de Águas e Esgotos — Expediente. 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS M U N I C Í P I O S 
P R E F E I T U R A D O MUNICÍPIO D E S A O P A U L O 

— Portarias — Secretaria dos Negócios Internos e . 
Jurídicos — Despachos — Portarias — Secretaria das 
F i n a n ç a s — Boletim Financeiro — Secretaria de 
Cultura e Higiene — Editais. 

B O L E T I M F E D E R A L 
T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — 106. a 

Sessão Ordinária — Expediente. 

I N E D I T O R l A i S 
P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S . jj 

D F C R E T O - L E I N . 15.668, D E 11 D E F E V E R E I R O D E 1946 

RETIFICAÇÕES 1 

Onde se lê: 
Código — Item — Designação da Despesa 

Importância 
Local — Geral Cr$ 
0201 — 8092 — Material Parmanente 
201 — Moveis, utensílios, máquinas de expediente 

inclusive postais * 300.000,00 
209 — Ferramentas - . . . . . . 1.000,00 
0201 — 8092 
223 — Máquina fotográfica, c inematográfica e 

de projeção • . . . . . . . . 36.000,00 
251 — Bibliotecas 180.000,00 
277 — Constr. e Amp. Oficinas Gráficas . . 6.000,00 
0201 — 8093 — Material de Consumo 
301 — Artigos de escritório 20.000,00 
302 — Impressas e Papelaria . . . . . . . . . . . . 100.000,00 
363 — Artigos de desenho 15.000,00 
304 — Material elétrico « . 1.000,00 
324 — Fotografia 45.000,00 
325 — Plantes e- Cópias . . . . 2.000,00 
0201 — 8094 — Despesas Diversas 
403 — Pequenas consertos 3.000,00 
406 — Jornais, pub. e encad •• 15.000,00 
431 — Correspondência taxada . . 5.000,00 
433 — Publicações 430.000,00 

Leia.se: — 9 

Código — Item — Designação da Despesas — Importância 
Cr$ 

Local — Geral 

0201 ftí¥?2 Material Permanente 
201 Móveis, utensílios,, maq. de ex

pediente, inclusive postais . . 300.000,00 
209 Ferramentas . . . . 1.000,00 

223 M a q . fotog., cinemt. e de pro
jeção 36.000,00 

251 Bibliotecas 180.000,00 
277 Constr. e Amp. Oficinas G r á -

ftcas 6.000,00 
0201 8093 Material dê Consumo 

301 Artigos de escritório 20.000,00 
302 Impressos e Papelaria 
303 Art . de desenho S'™ 
304 Material elétrico J-JJxO.OO 
324 Fotografia 45 -000,00 
325 Plantas e Cópias 2.000,00 

0201 8094 Despesas Diversas 
403 Pequenos consertos. 3.000,ou 

406 Jornais, publ. e encad 2̂™™ 
431 Correspondência taxada . . B.OWMHJ 
433 Publicações 340.000,00 

D E C R E T O - L E i N . 15.675, D E 11 D E F E V E R E I R O D E 1946 

R E T I F I C A Ç Ã O 
No art. l . o , onde se lê : 

medindo 104,70 ms. (cento e quatro metros e sessen
ta centímetros) 

Leia-se: 
"medindo 104,70 ms. (cento e quatro metros e seten

ta cent ímetros ) . . * 

D E C R E T O - L E I N . 15.679, D E 12 D E F E V E R E I R O D E 1946 
Aprova projetos de decretos-leis de diversos 

municípios. 
R E T I F I C A Ç Ã O 

N a tabela que acompanha o decreto supra, onde se l ê : 
"Jundiai — 55-40 Dispensa do pagamento de multa 

moratór ia" * 

Ifnprensa Oficial 

Leia-se: 
kfc Jundiaí — 55-46 Dispensa do pagamento de multa 

moratór ia ' ' . 

E E C R f c T O - L E I N . 15.692 de 12 de F E V E R E I R O de 19 IS 
Enquadra em novos níveis tíe vencimento os 

cargos que especifica e dá outras providências. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L •NO E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

Decreta: 
-Artigo l . o — E m cumprimento a sentença judicial, 

ficam enquadrados no padrão " G " , a partir * de l . o de 
janeiro de 1944, os seguintes cargos da Parte Suplementar, 
do Quadro Geral, todos lotados na Superintendência dos 
Serviços do C a f é : 

a) 2 (dois) da classe " F ' \ da carreira de Escri
turário ; 

b) 2 (dois) da classe " F " , da carreira de FisCol 
de Café ; e 

c) 2 (dois) da classe " E " , da carreira de Fiscali 
Café . 

Parágrafo único — Fica igualmente enquadrado no 
padrão " G " , a partir de l . o de janeiro de 1944, um cargo 
de Fiscal de Café — classe " F " — cujo ocupante foi 
aposentado por decreto de 16—3—44. 

Artigo 2 .0 — E m consequência do disposto no artigo 
anterior, os ocupantes los cargos nele referidos deixam de 
perceber, a partir tíe l . o de janeiro de 1944', a diferença 
de vencimento a que vinham fazendo jus. 

Artigo 3 .0 — As despesas com a execução do presen
te Decreto-lei, relativas ao corrente exercício, correrão a 
conta das verbas próprias do orçamento vigente, suple
mentadas, se necessário. 

Parágrafo único — A Secretaria da Fazenda provi
denciará oportunamente a abertura do crédito especial 
necessário para atender à diferença de proventos da r,po-

! senÇatíoria referida no parágrafo único, do mesmo aroigo 
l . o , e relativa aos anos de 1944 e 1945. 

Artigo 4 .0 — Este decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io . 

Palácio j do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de fevereiro de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Morato 
A . Almeida Júnior 
Cássio Vidigal 
Antonio Cintra Gordinho 
Christiano Altenfelder Silva 
Pedro A . de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, aos 12 de fevereiro de 1946. 

Cassiano Ricardo ' i 
Diretor Geral. 

D E C R E T O - I E I N . 15.693, D E 12 D E F E V E R E I R O D E 
1945 

"Cria funções gratificadas de diretor de 
cursos primários anexos à s Escolas Normais", 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são confe
ridas por lei. J 

Decreta: 
Axtígc l.o - Ficam criadas na Tabela IV, da Par

te Permanente, do Quadro do Ensino, a que se refere o 
decreto-lei n . 14.138, de 18—8—1944, quarenta (40) fun
ções gratificadas de diretor de curso primário, anexo às 
escolas normais oficiais do Estado. 

Parágra/o único — A gratificação de função, de que 
trata este artigo fica fixada em duzentos cruzeiros (CrS 

00,00)'mensais; 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
Diretor: S Cl D M E N N U C C i 

Gerente: M A N O E L N O G U E I R A D E C A R V A L H O 

Redator secretario afetivo; 

J O Ã O D E O L I V E I R A F I L H O 

Redator secretário substituto: J. B. M A R I O P A T I 

Rua da Gloria ns. 358-364 - C. Postal, 231-B 

Artigc 2,0 — As despesas com a execução deste de
creto-lei coirerão, este ano, pelas verbas próprias do or
çamento, suplementadas, se necessário. 

Artigo 3 .0 — Este Decreto-lei e n t r a r á em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em i2 
de feverei>o de 1946. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
A . Almeida Junior 
Christiano Altenfelder Silva 
Francisco Morato 
Caseio Vidigal^ , 
Antonio Cintra* Gordinho 
Fedro A de Oliveira Ribeiro Sobrinho 

Edgard Eaptista Pereira 
Publicado na Diretoria Geral da Interventoria Fede

ral eru 12 de fevereiro de 1946. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N . 15.694 Dfe 12 D E F E V E R E I R O 
D E 1946 

Dispõe sobre concessão de auxílios, por ver
bas da Secretaria da Educação e Saúde Pública. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe sâo con
feridas por lei, 

! D E C R E T A : 
Artigo l . o — É o Governo do Estado autorizado a 

conceder, no presente exercício, os seguintes auxílios: 
Verba n.o 23071489 — Caixa Beneficiente do Sana

tório Padre Bento, em Gopoúva — Cr$ 120.000,00. 
Verba n.o 23111489 — Santa Casa de Misericórdia de 

São Paulo — Cr$ 6.000.000,00. 
i Santa Casa de Misericórdia de Santos — Cr$ . . . . . 
500.000,00. 

Instituto de 'Radium " D r . Arnaldo Vieira de Car
valho", na Capital — Cr$ 50.000,00. 

Verba n.o 2386|489 — I — Liceu de Artes e Ofícios 
de São Paulo Cr$ 1.000.000,00; 

II — Associação Terezinha do Menino Jesus CrÇ 
200.000,00. 

III — Escola de Belas Artes de São Paulo — CrS 
160.000,00. 

IV — Academia Paulista de Letras — Cr$ 50.000,00. 
V — Escola Livre de Sociologia e Política dé Sãc 

Paulo — Cr$ 400.000,-06. 
VI — Ginásio Anchieta — Cr$ 24.000,00. 
VII — Instituto Histórico e Geográfico — Cr$ 

100.000,00. 
VIII — Grupo Escolar de Araras — Cr$ 100.000.00. 
I X — Conservatório Dramát ico "e Musical de São 

Paulo — Cr$ 400.000,00. 
X — Aero Club de São Paulo — Cr$ 200.000,00. 
X I — Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras — 

Instituto Sedes Sapientae — Cr$ 60.000,00. 
X I I — Instituto N . S. Auxiliadora, de Araras — 

Cr$ 25.000,00. 
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